
Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

AcEno Em - 01 r0l rzorg lOí-b
APROVADO Eir ' I 12079

REJEÍIIADO EM - I l2OL9

ARQUIVO.

Indicação 4l4l2O2O

o2loal2ÍJ20-t6Úa

Protocob: 64612íJ2í)

Procêsso: A43|2O2O

OS Silva - Repolhin
or (a) do PSDB

J ustificativa: Justificativa em plenário.
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Exma Sra. Pres idente

O Vereador abako assinado,depois de ouvkla a Casa , na forma regimental
,solicita ao Executivo Munkipat que determine a Secretaria competente que viabilize o
caÇamento da rua C na Quintinha -Vih da Quinta.

--r-Z-"4


